
 

 

PLANO DIRETOR PARTICIPATIVO DE CRICIÚMA 

CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL - CDM 

 

 
RESOLUÇÃO Nº 173, DE 22 DE JUNHO DE 2017 

 
 
 

O Plenário do Conselho de Desenvolvimento Municipal, em sua Reunião Ordinária realizada no dia 22 
DE JUNHO DE 2017, no uso de suas competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei Complementar 
n° 095, de 28 de dezembro de 2012, especialmente os arts. 89 e 90 do Plano Diretor (LC n.º 095/2012), que 
informam: 

 

Art. 89. O Conselho de Desenvolvimento Municipal – CDM é órgão colegiado, consultivo, 

propositivo, deliberativo e fiscalizador, integrante do sistema de gestão democrática 

municipal, e tem como atribuições:(...) 
 

IV - Deliberar sobre a criação, extinção ou modificação de normas oriundas do Poder 

Público que versem sobre planejamento físico-territorial;  
 

Art. 90. Qualquer solicitação de alteração das leis integrantes do Plano Diretor deverá 

ser encaminhada ao Órgão de Planejamento Municipal legalmente instituído, que emitirá 

parecer técnico, levando posteriormente à apreciação e deliberação do Conselho de 

Desenvolvimento Municipal – CDM. 
 
Considerando a aprovação do Requerimento pelo Parecer Técnico, Câmara Temática, Conselho de 

Desenvolvimento Municipal e Secretaria Municipal de Infraestrutura, Planejamento e Mobilidade Urbana de 
Criciúma, 

 
 
Resolve:   
 
 

 
 
 
 
 
 
 

Ricardo Fabris 
Presidente do Conselho de Desenvolvimento Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Deferir, que o inciso “c”, do Art. 24 da Lei Complementar nº 095/2012, passa a ter a seguinte 
redação:   “ c) Empreendimentos residenciais com mais de 200 (duzentas) unidades 
habitacionais, exceto loteamentos e condomínios de terrenos unifamiliares.” Conforme 
registrado em Ata na reunião do CDM de 22/06/2017. 

 
 



 

 

PLANO DIRETOR PARTICIPATIVO DE CRICIÚMA 

CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL - CDM 

 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 174, DE 22 DE JUNHO DE 2017 
 

 
 

O Plenário do Conselho de Desenvolvimento Municipal, em sua Reunião Ordinária realizada no dia 22 
DE JUNHO DE 2017, no uso de suas competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei Complementar 
n° 095, de 28 de dezembro de 2012, especialmente os arts. 89 e 90 do Plano Diretor (LC n.º 095/2012), que 
informam: 

 

Art. 89. O Conselho de Desenvolvimento Municipal – CDM é órgão colegiado, consultivo, 

propositivo, deliberativo e fiscalizador, integrante do sistema de gestão democrática 

municipal, e tem como atribuições:(...) 
 

IV - Deliberar sobre a criação, extinção ou modificação de normas oriundas do Poder 

Público que versem sobre planejamento físico-territorial;  
 

Art. 90. Qualquer solicitação de alteração das leis integrantes do Plano Diretor deverá 

ser encaminhada ao Órgão de Planejamento Municipal legalmente instituído, que emitirá 

parecer técnico, levando posteriormente à apreciação e deliberação do Conselho de 

Desenvolvimento Municipal – CDM. 
 
Considerando a aprovação do Requerimento pelo Parecer Técnico, Câmara Temática, Conselho de 

Desenvolvimento Municipal e Secretaria Municipal de Infraestrutura, Planejamento e Mobilidade Urbana de 
Criciúma, 

 
 
Resolve:   
 
 

 
 
 
 
 
 
 

Ricardo Fabris 
Presidente do Conselho de Desenvolvimento Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Deferir, que se o projeto na utilização do Art. 169 já for reprovado na Câmara Temática II, este 
não vai para o plenário do CDM, antes de sofrer modificações solicitadas pela Câmara Temática 
II. Conforme registrado em Ata na reunião do CDM de 22/06/2017. 
 



 

 

PLANO DIRETOR PARTICIPATIVO DE CRICIÚMA 

CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL - CDM 

 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 175, DE 22 DE JUNHO DE 2017 
 

 
 

O Plenário do Conselho de Desenvolvimento Municipal, em sua Reunião Ordinária realizada no dia 22 
DE JUNHO DE 2017, no uso de suas competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei Complementar 
n° 095, de 28 de dezembro de 2012, especialmente os arts. 89 e 90 do Plano Diretor (LC n.º 095/2012), que 
informam: 

 

Art. 89. O Conselho de Desenvolvimento Municipal – CDM é órgão colegiado, consultivo, 

propositivo, deliberativo e fiscalizador, integrante do sistema de gestão democrática 

municipal, e tem como atribuições:(...) 
 

IV - Deliberar sobre a criação, extinção ou modificação de normas oriundas do Poder 

Público que versem sobre planejamento físico-territorial;  
 

Art. 90. Qualquer solicitação de alteração das leis integrantes do Plano Diretor deverá 

ser encaminhada ao Órgão de Planejamento Municipal legalmente instituído, que emitirá 

parecer técnico, levando posteriormente à apreciação e deliberação do Conselho de 

Desenvolvimento Municipal – CDM. 
 
Considerando a aprovação do Requerimento pelo Parecer Técnico, Câmara Temática, Conselho de 

Desenvolvimento Municipal e Secretaria Municipal de Infraestrutura, Planejamento e Mobilidade Urbana de 
Criciúma, 

 
 
Resolve:   
 
 

 
 
 
 
 
 
 

Ricardo Fabris 
Presidente do Conselho de Desenvolvimento Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Deferir, a correção do zoneamento do solo no Loteamento Eliza II, de ZEIRAU para ZR1-2 (zona 
residencial 1 – 2 pavimentos), quanto ao Loteamento Jardim das Acácias, deve se aguardar o 
parecer da FATMA antes de correção no zoneamento do solo. Conforme registrado em Ata na 
reunião do CDM de 22/06/2017. 
 
 



 

 

PLANO DIRETOR PARTICIPATIVO DE CRICIÚMA 

CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL - CDM 

 

 
ANEXO DA RESOLUÇÃO Nº 175, DE 22 DE JUNHO DE 2017 
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PLANO DIRETOR PARTICIPATIVO DE CRICIÚMA 

CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL - CDM 

 

 
RESOLUÇÃO Nº 176, DE 22 DE JUNHO DE 2017 

 
 
 

O Plenário do Conselho de Desenvolvimento Municipal, em sua Reunião Ordinária realizada no dia 22 
DE JUNHO DE 2017, no uso de suas competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei Complementar 
n° 095, de 28 de dezembro de 2012, especialmente os arts. 89 e 90 do Plano Diretor (LC n.º 095/2012), que 
informam: 

 

Art. 89. O Conselho de Desenvolvimento Municipal – CDM é órgão colegiado, consultivo, 

propositivo, deliberativo e fiscalizador, integrante do sistema de gestão democrática 

municipal, e tem como atribuições:(...) 
 

IV - Deliberar sobre a criação, extinção ou modificação de normas oriundas do Poder 

Público que versem sobre planejamento físico-territorial;  
 

Art. 90. Qualquer solicitação de alteração das leis integrantes do Plano Diretor deverá 

ser encaminhada ao Órgão de Planejamento Municipal legalmente instituído, que emitirá 

parecer técnico, levando posteriormente à apreciação e deliberação do Conselho de 

Desenvolvimento Municipal – CDM. 
 
Considerando a aprovação do Requerimento pelo Parecer Técnico, Câmara Temática, Conselho de 

Desenvolvimento Municipal e Secretaria Municipal de Infraestrutura, Planejamento e Mobilidade Urbana de 
Criciúma, 

 
 
Resolve:   
 
 

 
 
 
 
 
 
 

Ricardo Fabris 
Presidente do Conselho de Desenvolvimento Municipal  

 
 
 
 
 
 
 

Deferir, a solicitação do Processo Administrativo nº 496501, que solicita a alteração da 
pavimentação das ruas com dimensão de 15,00 metros de largura dos novos loteamentos.  Foi 
deferido que nestas a largura da pavimentação passa de 11,00m para 8,50 metros de largura, 
tendo em vista que após a implantação das mesmas, os passeios públicos (calçadas) serão de 
3,25m para um dimensionamento suficiente para boa circulação de pedestres e portadores de 
deficiência física, especialmente cadeirantes, bem como proposta de sinalização vertical, 
permitindo estacionamento de veículos de um só lado destas vias, conforme registrado em Ata 
da reunião do Conselho de Desenvolvimento Municipal – CDM, na data de 22/06/2017. 
 
 
 



 

 

PLANO DIRETOR PARTICIPATIVO DE CRICIÚMA 

CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL - CDM 

 

 
ANEXO DA RESOLUÇÃO Nº 176, DE 22 DE JUNHO DE 2017 

 
 

 
PLANTA BAIXA 

 
 
 

 
ELEVAÇÃO 

 
 
 
 



 

 

PLANO DIRETOR PARTICIPATIVO DE CRICIÚMA 

CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL - CDM 

 

 
RESOLUÇÃO Nº 177, DE 22 DE JUNHO DE 2017 

 
 
 

O Plenário do Conselho de Desenvolvimento Municipal, em sua Reunião Ordinária realizada no dia 22 
DE JUNHO DE 2017, no uso de suas competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei Complementar 
n° 095, de 28 de dezembro de 2012, especialmente os arts. 89 e 90 do Plano Diretor (LC n.º 095/2012), que 
informam: 

 

Art. 89. O Conselho de Desenvolvimento Municipal – CDM é órgão colegiado, consultivo, 

propositivo, deliberativo e fiscalizador, integrante do sistema de gestão democrática 

municipal, e tem como atribuições:(...) 
 

IV - Deliberar sobre a criação, extinção ou modificação de normas oriundas do Poder 

Público que versem sobre planejamento físico-territorial;  
 

Art. 90. Qualquer solicitação de alteração das leis integrantes do Plano Diretor deverá 

ser encaminhada ao Órgão de Planejamento Municipal legalmente instituído, que emitirá 

parecer técnico, levando posteriormente à apreciação e deliberação do Conselho de 

Desenvolvimento Municipal – CDM. 
 
Considerando a aprovação do Requerimento pelo Parecer Técnico, Câmara Temática, Conselho de 

Desenvolvimento Municipal e Secretaria Municipal de Infraestrutura, Planejamento e Mobilidade Urbana de 
Criciúma, 

 
 
Resolve:   
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Ricardo Fabris 
Presidente do Conselho de Desenvolvimento Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Indeferir, a solicitação do Processo Administrativo nº 497131, no qual solicitava alteração de 
zoneamento do solo de ZR1-2 (zona residencial 1 – 2 pavimentos) para ZR2-4 (zona residencial 
2 – 4 pavimentos), em lote localizado na Rua Juceli Rodrigues esq. Rua Antonio Marcilio 
Alexandre, bairro Jardim Maristela, com área total de 1.255,50m², de acordo com a Consulta 
Prévia, conforme registrado em Ata da reunião do Conselho de Desenvolvimento Municipal – 
CDM, na data de 22/06/2017. 
 
 



 

 

PLANO DIRETOR PARTICIPATIVO DE CRICIÚMA 

CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL - CDM 

 

 
RESOLUÇÃO Nº 178, DE 22 DE JUNHO DE 2017 

 
 
 

O Plenário do Conselho de Desenvolvimento Municipal, em sua Reunião Ordinária realizada no dia 22 
DE JUNHO DE 2017, no uso de suas competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei Complementar 
n° 095, de 28 de dezembro de 2012, especialmente os arts. 89 e 90 do Plano Diretor (LC n.º 095/2012), que 
informam: 

 

Art. 89. O Conselho de Desenvolvimento Municipal – CDM é órgão colegiado, consultivo, 

propositivo, deliberativo e fiscalizador, integrante do sistema de gestão democrática 

municipal, e tem como atribuições:(...) 
 

IV - Deliberar sobre a criação, extinção ou modificação de normas oriundas do Poder 

Público que versem sobre planejamento físico-territorial;  
 

Art. 90. Qualquer solicitação de alteração das leis integrantes do Plano Diretor deverá 

ser encaminhada ao Órgão de Planejamento Municipal legalmente instituído, que emitirá 

parecer técnico, levando posteriormente à apreciação e deliberação do Conselho de 

Desenvolvimento Municipal – CDM. 
 
Considerando a aprovação do Requerimento pelo Parecer Técnico, Câmara Temática, Conselho de 

Desenvolvimento Municipal e Secretaria Municipal de Infraestrutura, Planejamento e Mobilidade Urbana de 
Criciúma, 

 
 
Resolve:   
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Ricardo Fabris 
Presidente do Conselho de Desenvolvimento Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Indeferir, a solicitação do Processo Administrativo nº 496474, quanto a modificação do 
zoneamento do solo. De ZAA (zona agropecuária e agroindustrial) para ZR2-4 (zona residencial 
2 – 4 pavimentos), em gleba localizada na Rua Eder Fernandes Vieira, bairro Linha Batista, com 
área total de 32.812,00m², de acordo com a Consulta Prévia, conforme registrado em Ata da 
reunião do Conselho de Desenvolvimento Municipal – CDM, na data de 22/06/2017. 
 
 
 



 

 

PLANO DIRETOR PARTICIPATIVO DE CRICIÚMA 

CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL - CDM 

 

 
RESOLUÇÃO Nº 179, DE 22 DE JUNHO DE 2017 

 
 
 

O Plenário do Conselho de Desenvolvimento Municipal, em sua Reunião Ordinária realizada no dia 22 
DE JUNHO DE 2017, no uso de suas competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei Complementar 
n° 095, de 28 de dezembro de 2012, especialmente os arts. 89 e 90 do Plano Diretor (LC n.º 095/2012), que 
informam: 

 

Art. 89. O Conselho de Desenvolvimento Municipal – CDM é órgão colegiado, consultivo, 

propositivo, deliberativo e fiscalizador, integrante do sistema de gestão democrática 

municipal, e tem como atribuições:(...) 
 

IV - Deliberar sobre a criação, extinção ou modificação de normas oriundas do Poder 

Público que versem sobre planejamento físico-territorial;  
 

Art. 90. Qualquer solicitação de alteração das leis integrantes do Plano Diretor deverá 

ser encaminhada ao Órgão de Planejamento Municipal legalmente instituído, que emitirá 

parecer técnico, levando posteriormente à apreciação e deliberação do Conselho de 

Desenvolvimento Municipal – CDM. 
 
Considerando a aprovação do Requerimento pelo Parecer Técnico, Câmara Temática, Conselho de 

Desenvolvimento Municipal e Secretaria Municipal de Infraestrutura, Planejamento e Mobilidade Urbana de 
Criciúma, 

 
 
Resolve:   
 
 

 
 

Ricardo Fabris 
Presidente do Conselho de Desenvolvimento Municipal  

 
 

 

Deferir, as Medidas Compensatórias do EIV – Projeto Condomínio Santa Ana – Colonetti 
Construções: Pelo presente TERMO DE COMPROMISSO firmado pela empresa COLONETTI 
CONSTRUÇÕES LTDA – ME, situada na Travessa Adolfo Tiscoski, nº 113, Centro, 
Forquilhinha/SC, CNPJ: 11.674.556/0001-80 e o Município de Criciúma, vem por meio deste 
informar que a empresa se compromete a arcar integralmente com as despesas decorrentes 
da implementação das medidas compensatórias elencadas pela Comissão de Análise de EIVs, 
quando da análise do Estudo de Impacto de Vizinhança – EIV, referente a construção de um 
conjunto residencial a ser edificado no seguinte endereço: Rodovia Antônio Darós, s/nº, no 
bairro São João, Criciúma/SC, com no total 20.187,97m². Apresentar o projeto executivo e de 
sinalização de 1) trânsito que viabilize o acesso ao empreendimento, na Rodovia Antônio Darós; 
e a execução do mesmo; 2) Executar um bolsão de estacionamento (ponto de parada de ônibus) 
que fica nas proximidades do empreendimento, de acordo com informações técnicas da 
Diretoria de Trânsito e Transporte; 3)Executar a ampliação de 02 (duas) salas de aula no CEIM 
Benevenuto Guidi e 02 (duas) salas de aula na Escola Municipal Maria Angélica Paulo, e 
consequentemente a reforma externa de toda a edificação.  Conforme registrado em Ata da 
reunião do Conselho de Desenvolvimento Municipal – CDM, na data de 22/06/2017. 
 
 


